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A T A  -  2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024 

 

Aos 4 dias do mês de abril de 2024, em reunião presencial realizada no 

Centro de Formação de Professores, reuniram-se os membros deste Conselho, 

bem como alguns convidados que assinam a lista de presença, para a                     

2ª Reunião Ordinária do corrente ano. Iniciando os trabalhos, o Secretário Geral 

fez a leitura da ata da 1ª Reunião Ordinária de 2024, realizada em 07 de março, 

a leitura da ata da 1ª Reunião Extraordinária, realizada em 21 de março, e a 

leitura da ata da 2ª Reunião Extraordinária, realizada em 26 de março - todas as 

atas foram aprovadas por unanimidade entre os presentes. Em seguida, o 

Conselho Pleno deliberou sobre a constituição das Comissões Permanentes, na 

qual cada conselheiro indicou o grupo na qual poderia contribuir, sendo: 

Comissão de Educação Infantil - conselheiros Diego, Gisele e Fábio; Comissão 

de Ensino Fundamental, Médio e Profissionalizante - conselheiros Gisele, 

Flaviane e Dorgival; Comissão de Legislação, Normas e Planejamento - 

conselheiros Aretusa, Fábio e Jeferson. Seguindo a pauta definida, o conselheiro 

Thiago registrou previamente o pedido para alteração no calendário de reuniões 

do Conselho para às quartas ou sextas-feiras no período da tarde pois não tem 

conseguido acompanhar as reuniões às quintas-feiras à tarde, o que foi 

reprovado pela maioria presente. Em seguida, o pai-conselheiro Cícero 

apresenta questionamento acerca dos projetos desenvolvidos nas escolas 

municipais, procurando compreender se os Conselhos Escolares poderiam ser 

convidados para a construção de projetos dentro das escolas, com as famílias 

participando mais ativamente das ações escolares. A diretora Flaviane esclarece 

que as escolas estão na produção coletiva do Projeto Político-Pedagógico, em 

uma elaboração que considera a participação dos estudantes, da equipe de 

professores e funcionários e toda a comunidade local das Unidades, também 

esclarecendo que os Conselhos Escolares já foram constituídos. O 

representante Fábio informa que as escolas desenvolvem diversos projetos que 

partem da Secretaria de Educação ou das demandas de cada escola, que deve 

considerar sua realidade e possibilidades. A diretora Aretusa relata que percebe 

uma grande dificuldade por parte das escolas municipais em abrir seus espaços 

para a presença das famílias e divulgar suas ações para a comunidade. A 
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diretora Flaviane apresentou que teve resistência no uso das redes sociais por 

parte das famílias e prefere divulgar as atividades realizadas por meio de 

cartazes. A diretora Aretusa reforça que é importante que as famílias possam 

adentrar nas escolas para acompanhar as experiências desenvolvidas por 

estudantes, professores e demais funcionários. A diretora também apresenta que 

as escolas estaduais têm o hábito de apresentar boas práticas por meio de redes 

sociais, alimentados pelos professores de Leitura e/ou Tecnologias. Também 

destaca a importância do registro de autorização do uso de imagem dos 

estudantes por parte dos seus responsáveis. O professor Diego esclarece que a 

presença das famílias dentro das escolas municipais era mais constante, o que 

diminuiu drasticamente desde a época em que ataques às instituições de ensino 

estavam sendo supostamente planejados. Também explica que, nas redes 

sociais de algumas escolas, certas famílias aproveitavam das publicações para 

questionar sobre outras demandas, como vagas e transferências, por exemplo, 

além de cobrança por parte de outras famílias para que divulgassem atividades 

de sua criança ou adolescente com destaque. A diretora Aretusa enfatiza que é 

importante ter uma maior divulgação das ações que acontecem dentro da escola 

para que as famílias possam acompanhar, não apenas em período de Festa 

Junina e Natal, como vem acontecendo. O professor Diego sugere que a 

Secretaria de Educação acrescente o endereço digital das redes sociais já 

existentes nas escolas em sua página oficial onde são listadas as unidades 

municipais e que, hoje, consta apenas o endereço físico de cada uma delas - 

esta ação pode estimular outros diretores e equipes escolares a criarem seu 

perfil em redes sociais. A sugestão foi acolhida por todos os presentes e será 

encaminhada à Secretaria Municipal de Educação. Após, a mãe-conselheira 

Gisele rememorou o dia 2 de abril, data em que se celebra o Dia Mundial de 

Conscientização do Autismo, apresentando sua percepção de que a palavra 

“autismo” tem sido banalizada nos espaços escolares, sendo usada como termo 

para ofensas entre estudantes. Aproveita para sugerir que medidas para 

combater a desinformação acerca dos transtornos, das deficiências e demais 

demandas que abrangem a diversidade escolar sejam tomadas de maneira 

contínua, não apenas em datas ou meses “coloridos”, expressão apresentada 

pela diretora Flaviane. O assessor Rafael, representante do vereador Adriano 

Coletor Tigrão, informa que a equipe do parlamentar tem discutido a importância 



 
                            Lei Complementar Municipal Nº 142/2006 
                            Decreto Municipal Nº 14.385/2018 
                            Decreto Municipal Nº 15.670/2023 

Praça 8 de Maio, Nº 37 - Centro 
cme@educacaotaubate.sp.gov.br 

de incluir a pauta da neurodivergência como conteúdo escolar, trabalhando a 

temática de maneira permanente. A assessora Carolina, representante da 

vereadora Talita Cadeirante, destaca o desafio de apresentar a importância da 

diversidade na escola à sociedade municipal sem que isso seja reduzido a 

pautas políticas ideológicas. O assessor Rafael destaca a promulgação da Lei 

Ordinária Municipal Nº 5.930/2024, de autoria do vereador Adriano Coletor 

Tigrão, que dispõe sobre o direito da criança com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) ou diagnosticada com qualquer outro transtorno alimentar poder levar seu 

próprio alimento e utensílios para a escola pública no município de Taubaté. O 

assessor esclarece que foi solicitado à Secretaria de Educação que a aplicação 

desta lei não seja burocratizada nas escolas. A assessora Carolina traz a 

informação de que o maior índice de suicídios na comunidade neuroatípica está 

entre os autistas de nível 1 de suporte pois suas necessidades passam 

despercebidas pela sociedade com muita frequência. A diretora Aretusa 

questiona como o Conselho pode contribuir para que as formações e orientações 

às equipes escolares sejam mais assertivas, além das ações inclusivas pontuais 

já desenvolvidas por algumas escolas municipais e estaduais. O representante 

Fábio sugere o encaminhamento de ofício à Secretaria Municipal de Educação 

orientando à ampliação das ações e projetos pela diversidade nos planos 

pedagógicos das escolas. O professor Diego complementa a sugestão, 

propondo que se questione à Secretaria de Educação sobre qual tem sido a 

atuação do NAPE (Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado) em prol da 

compreensão e valorização da diversidade escolar por parte de estudantes, 

professores e demais funcionários durante todo o ano. O encaminhamento foi 

aprovado por unanimidade entre os presentes. Prosseguindo a pauta, com a 

leitura e deliberação de assuntos gerais, o Presidente informa que a solicitação 

de renovação da associação à UNCME (União Nacional dos Conselhos 

Municipais de Educação) foi aprovada pela Secretaria de Educação, conforme 

recebido pelo Ofício SEED Nº 63/2024. Com a abertura da fala livre dos 

conselheiros e demais participantes, a assessora Carolina relata que tem 

recebido alguns relatos de que a verba do PDDE-M (Programa Dinheiro Direto 

na Escola Municipal) teria sido reduzida de maneira expressiva e que a 

motivação não foi apresentada de forma clara aos gestores escolares. O 

representante Fábio esclarece que não tem informações sobre a redução no 
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valor do Programa e sobre possíveis motivações para tal mudança. Mas informa 

que conquistou a inclusão das escolas Fêgo Camargo e EMCA no Programa 

para o ano de 2025, com recursos que não serão oriundos do Fundeb. O 

Presidente Fábio aproveita para reforçar que a Prefeitura tem passado por 

redução de gastos, mas que reformas seguem sendo previstas e realizadas pela 

Secretaria de Educação. A diretora Flaviane relata que os diretores municipais 

passaram por uma reunião com a equipe do setor da APM da Secretaria de 

Educação, quando foram informados que a redução no valor do PDDE-M teria 

se dado também para redirecionar as verbas para melhorias estruturais nas 

escolas municipais. O representante Fábio menciona que alguns diretores 

relatam dificuldades para gerenciar a verba do Programa por achar que se trata 

de valores elevados. A assessora Carolina sugere que um mecanismo de 

devolução ou direcionamento das verbas não utilizadas pelas escolas seja 

previsto na Lei que trata do PDDE-M. Após, sem novas manifestações dos 

conselheiros, a reunião foi finalizada. Sem mais, encerro a presente ata redigida 

por mim, Diego Donizeti de Alvarenga Reis, Secretário Geral. 
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 P R E S E N Ç A  -  2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024 

 04 de abril de 2024, às 14h 

CONSELHEIROS (de acordo com o Decreto Municipal Nº 15.670/2023) 

 

 REPRESENTAÇÃO MEMBRO CPF ASSINATURA 

I Secretaria de Educação 

Titular Fábio Moutinho Bueno 121.985.078-03  

Suplente  Suellen Patareli Miragaia   

II 
Professores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Diego Donizeti de Alvarenga Reis 354.654.988-03  

Suplente Marcela Chiste Bueno Pinto   

III 
Diretores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Flaviane de Carvalho Andrade 302.321.438-70  

Suplente Franscislene Aparecida Arruda Teixeira da Silva   

IV 
Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança  
e do Adolescente 

Titular Thiago Bernades de Jesus   

Suplente Fernando Borges Correia Filho   

V 
Conselho Municipal  

de Alimentação Escolar 

Titular João Carlos Moreno Gomes   

Suplente José Lopes   

VI 
Servidores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Jeferson Bruno Martins Mendrot 365.898.168-75  

Suplente Amanda de Barros Carvalho   

VII 
Professores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Dorgival de Araújo Lima 088.615.678-51  

Suplente    

VIII Rede Particular de Ensino 

Titular Marcelus André Mello Aguiar   

Suplente Andreia Maria de Andrade Santos   

IX 
Diretores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Aretusa Vanessa Melissa Alves 326.975.658-50  

Suplente Wanessa Cristine Costa Cardial Paes   

X 
Pais de alunos da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Gisele Cristina Saraiva Maia 088.513.378-20  

Suplente Cícero de Melo Ribeiro 999.848.738-20  

XI 
Alunos da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Davi Wendel Contin da Silva 495.057.158-80  

Suplente Isabela Gobo Martins Franco   

XII 
Associação Comercial e 

Industrial de Taubaté 

Titular Camila Cristina de Oliveira Monteiro   

Suplente Raquel Carvalho Oliveira 311.847.738-58  
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P R E S E N Ç A  -  2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024 

 04 de abril de 2024, às 14h 

CONVIDADOS 
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